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PORTARIA – Organizacional

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS – CAMPUS BARBACENA,  nomeado pela 
Portaria nº 022, de 16 de fevereiro de 2009, republicada no DOU nº 36, de 20 de fevereiro de  
2009, Seção 2, Página 16, no uso da competência delegada pela Portaria nº 206, de 29 de março  
de 2010, publicada no DOU nº 65, de 07 de abril de 2010, Seção 2, Página 18, ambas do Reitor  
deste Instituto, observada a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento externo e institucional;

 RESOLVE:

 Art. 1º - O horário de funcionamento do Museu de História Natural “Diaulas Abreu”, será 
de 07:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas; 
 Art. 2º -  O horário de trabalho dos servidores lotados no referido Setor obedecerá ao 
mesmo estabelecido acima;

Art. 3º - Esta portaria revoga as disposições em contrário e entra em vigor na data de sua 
publicação.

José Roberto Ribeiro Lima
IF Sudeste de Minas Gerais

Diretor Geral / Campus Barbacena
Competência delegada pela Portaria nº 206/2010

D.O.U 07/04/2010

PORTARIA – Progressões por Mérito 
Profissional

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS – CAMPUS BARBACENA,  nomeado pela 
Portaria nº 022, de 16 de fevereiro de 2009, republicada no DOU nº 36, de 20 de fevereiro de  
2009, Seção 2, Página 16, no uso da competência delegada pela Portaria nº 206, de 29 de março  
de 2010, publicada no DOU nº 65, de 07 de abril de 2010, Seção 2, Página 18, ambas do Reitor  
deste Instituto, e, observada a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008,

R E S O L V E:
  
PORTARIA Nº 024, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2011.

CONCEDER PROGRESSÃO  POR  MÉRITO  PROFISSIONAL,  ao  servidor  do  Quadro 
Permanente de Pessoal deste Instituto – Campus Barbacena, LUIZ GONZAGA PEREIRA, ocupante 
do Cargo de Contramestre-Ofício, Nível de Classificação “C”, Nível de Capacitação “1”, do Padrão 
de  Vencimento  “14”  para  “15”,  a  partir  de  02  de  janeiro  de  2011  -  (Processo  nº 
23355.000044/2011-86), tendo por base a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, que passou 
a vigorar acrescida do art.10-A, conforme o que preceitua o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de 
setembro de 2008.

José Roberto Ribeiro Lima
IF Sudeste de Minas Gerais

Diretor Geral / Campus Barbacena
Competência delegada pela Portaria nº 206/2010

D.O.U 07/04/2010
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ORDEM DE SERVIÇO

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS – CAMPUS BARBACENA, nomeado pela 
Portaria nº 022, de 16 de fevereiro de 2009, republicada no DOU nº 36, de 20 de fevereiro de  
2009, Seção 2, Página 16, no uso da competência delegada pela Portaria nº 206, de 29 de março  
de 2010, publicada no DOU nº 65, de 07 de abril de 2010, Seção 2, Página 18, ambas do Reitor  
deste Instituto, e, observada a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008,

R E S O L V E:

ORDEM DE SERVIÇO Nº 001, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2011.
DESIGNAR, o servidor LUIZ CARLOS GOMES JÚNIOR, ocupante do Cargo de Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “DIII”, Nível “3”, Matrícula SIAPE nº 1194343, para 
RESPONDER PELO EXPEDIENTE deste Instituto – Campus Barbacena, no dia 07 de fevereiro de 
2011.

José Roberto Ribeiro Lima
IF Sudeste de Minas Gerais

Diretor Geral / Campus Barbacena
Competência delegada pela Portaria nº 206/2010

D.O.U 07/04/2010
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